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 AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 053/2021 

 

O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA, por intermédio do seu Pregoeiro, torna 
pública, a realização do pregão presencial, do tipo “menor preço por item”. 
OBJETO: registro de preços para aquisição de Materiais de Consumo para 
serem utilizados na reforma dos diversos prédios públicos do Município de Aral 
Moreira/MS.  
 
Data/Local: 16 de julho de 2021, às 08h00min, no recinto da Prefeitura 
Municipal de Aral Moreira, sito á Rua Bento Marques, N°795, Centro, Aral 
Moreira/MS. 
 
O Edital poderá ser obtido no site http://www.aralmoreira.ms.gov.br, ou no 
mesmo endereço citado acima pelo representante legal da empresa, através de 
fotocópias ou meio eletrônico, os quais serão fornecidos aos interessados, 
diariamente, no expediente comercial das 07h00min as 13h00min horas. 
 
 
Aral Moreira – MS, 01 de julho de 2021 
 

___________________________________ 
GERSINO RODRIGUES ALVES 

SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
 

EDITAL Nº 03/2021 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR 
DA REME/AM - REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ARAL MOREIRA  
A Secretária Municipal de Educação do Município de Aral Moreira, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
considerando o Decreto Nº 02 de Janeiro de 2021.  
Considerando a necessidade de regularizar o Funcionamento do Conselho 
Escolar das Unidades Escolares da REME/AM – Rede Municipal de Ensino de 
Aral Moreira, exceto para a Escola Indígena.  
RESOLVE:  
Art. 1º CONVOCAR a Comunidade Escolar das Unidades de Ensino da 
REME/AM - Rede Municipal de Ensino de Aral Moreira para elegerem conforme 
normas deste edital os membros para a representação do Conselho Escolar 
referente ao biênio contado a partir da data de posse dos Conselheiros eleitos. 
Parágrafo único. As eleições do Conselho Escolar realizar-se-ão a cada 
biênio, em reunião de cada segmento convocada para este fim.  
Art. 2º O processo eleitoral será dirigido pelo Gestor Escolar, sob orientação do 
Comitê Pedagógico, representado pela Equipe Técnica Pedagógica nomeada 
pela Secretaria Municipal de Educação.  
Art. 3º O processo eleitoral será realizado de acordo com as seguintes regras: 
 I – A chapa para os representantes do Conselho Escolar de cada Unidade 
Escolar, de acordo com o princípio da representatividade que abrange toda a 
comunidade escolar, deverá ser constituída pelos seguintes representantes 
titulares e suplentes:  
a) Dois representantes titulares e suplentes dos professores;  
b) Um representante titular e suplente de Suporte Pedagógico;  
c) Dois representantes titulares e suplentes do Administrativo;  
d) Dois representantes titulares e suplentes de pais ou responsáveis de alunos 
cursando;  
e) Dois alunos titulares e suplentes com idade mínima de 16 anos.  
II – Não havendo alunos com a idade mínima de 16 anos, a representação de 
Professores se estenderá para 03 (três) membros, sendo pelo menos 01 (um) do 
quadro efetivo e a representação do Administrativo se estenderá para 03 (três) 
sendo pelo menos 01 (um) do quadro efetivo;  
III – Havendo segmento (s) composto(s) por um só funcionário, esse será 
automaticamente Conselheiro, devendo tal condição ser observada na ata de 
posse.  
IV – Cada Unidade Escolar formará uma ou mais chapas com os representantes 
dos segmentos conforme citado neste artigo, lavrando em ata e apresentará, 

com 10 dias (dez) de antecedência da eleição, para a Secretaria Municipal de 
Educação; 
V – A Campanha Eleitoral não poderá prejudicar o funcionamento regular da 
Escola (reuniões, bilhetes, ações dentro da unidade, etc );  
VI – A votação será secreta e efetivada através de cédulas compostas pelas 
chapas e caso houver apenas uma chapa será através de cédulas de aceitação 
(sim ou não), mediante assinatura do eleitor na Lista de votação própria; 
VII – As cédulas deverão ser rubricadas pelo Gestor Escolar e pela Secretaria 
de Educação;  
VIII – Têm direito a voto os servidores em efetivo exercício na escola, pais ou 
responsáveis de alunos e alunos efetivamente matriculados (maiores de 16 
anos).  
a) Considerar-se-ão em efetivo exercício, portanto com direito a voto, os 
servidores que estiverem afastados com amparo da lei, em decorrência de:  
I - Casamento;  
II - Férias;  
III - Licença nojo;  
IV - Júri e outras obrigatórias por lei;  
V - Licença para tratamento de saúde; VI - Licença à gestante.  
b) No segmento dos professores, o integrante do Quadro Próprio do Magistério 
detentor de dois padrões na mesma Unidade Escolar, terá direito a um voto e 
em unidades diferentes, um voto em cada escola.  
c) Nenhum membro da Comunidade Escolar poderá votar em mais de uma 
chapa na mesma escola, respeitando a lista do segmento a qual pertence:  
Segmento I - Professor; 
 Segmento II - Funcionário;  
Segmento III - Aluno;  
Segmento IV - Pai.  
IX – No segmento dos pais, o voto será um por família (pai ou mãe ou 
responsável legal), independentemente do número de filhos matriculados na 
escola.  
X – Não serão permitidos votos por procuração.  
 
Art. 4º Havendo empate e não havendo renúncia de nenhum dos candidatos, 
seguir-se-ão os seguintes procedimentos de desempate:  
I – Tempo de serviço na instituição (se funcionário);  
II – Idade (observando-se a data de nascimento)  
III – Série do aluno em ordem crescente (se Pais ou responsáveis)  
Art. 5º A votação será realizada em cada Unidade Escolar no dia 02 de 
setembro de 2021, no período matutino das 07h00min as 11h00min e período 
vespertino das 13h00min as 16h00min.  
Art. 6º A apuração dos votos será realizada pelo Gestor Escolar e por um 
integrante da Secretaria de Educação,  imediatamente após o encerramento da 
votação na própria Unidade Escolar. 
Parágrafo Único – A apuração dos votos é pública, condicionada à capacidade 
física do local e assegurada o direito das chapas estarem presentes.  
Art. 7º Após a apuração será lavrada Ata deste processo a qual deverá registrar 
o número de votantes de cada segmento explicitado no “artigo 3º inciso VIII 
alínea C” e de votos em cada chapa ou votos de aceitação.  
Art. 8º A Divulgação dos resultados e proclamação da chapa eleita no pleito 
serão publicados pela Secretaria Municipal de Educação no primeiro dia útil 
após o dia da votação.  
Art. 9 A posse dos eleitos será efetivada sob cronograma estipulado pela 
Secretaria Municipal de Educação, providenciando a comunicação aos eleitos, 
devendo ser lavrada Ata de Posse correspondente.  
Art. 10 O ato de posse dos eleitos será realizado em cada instituição pela 
Secretária Municipal de Educação nos dias 21, 22, 23 de Setembro, em 
horário comunicado via ofício e consistirá de:  
a) Assinatura da Ata e Termo de Posse;  
b) Ciência do Estatuto, mediante leitura do mesmo;  
c) Escolha do Presidente e Vice-presidente.  
 
Aral Moreira, 01 de julho de 2021.  
VANIR FERREIRA LINARES FILHA  
Secretária Municipal de Educação Decreto: 02/2021 
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